
 

 
Ofício nº 049/2025 – FENAPRF.             

Brasília, 04 de fevereiro de 2025. 
A Sua Excelência o Senhor 
RICARDO LEWANDOWSKI 
Ministro da Justiça e Segurança Pública 
Brasília/DF 
 
Assunto: Nota Técnica sobre a PEC da Segurança Pública.       
 
              Excelentíssimo Senhor Ministro, 
 
1. Cumprimentando-o cordialmente, a Federação Nacional dos Policiais Rodoviários Federais 

– FENAPRF, representante dos Policiais Rodoviários Federais e vinte e seis Sindicatos estaduais 

em todo o país, vem encaminhar Nota Técnica a respeito da última versão da Proposta de Emenda à 

Constituição - PEC da Segurança Pública, apresentada no dia 15 de janeiro de 2025.  

2. A presente Nota Técnica trata dos pontos relacionados especificamente à Polícia Rodoviária 

Federal, diante do impacto direto na segurança jurídica e atuação dos Policiais Rodoviários 

Federais, categoria representada pela FENAPRF. 

3. Destacamos que uma reforma constitucional do sistema de segurança pública pátrio deve, 

necessariamente, promover a segurança jurídica na atuação das instituições e servidores policiais, 

assim como buscar o aprimoramento e a eficiência das atividades desenvolvidas, em linha com as 

melhores práticas internacionais.  

4. Porém, não observamos avanços nesse sentido na referida minuta, conforme exposto na 

referida Nota Técnica. Verifica-se, em verdade, o reforço de um modelo de atuação policial 

ultrapassado e manifestamente ineficiente, sem qualquer referência internacional similar. 

5. Por todo o exposto acima, solicitamos os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de 

realizar as modificações necessárias no texto, visando garantir a segurança jurídica e ganhos em 

eficiência na atuação dos Policiais Rodoviários Federais, e desde já nos colocamos à disposição 

para contribuir com maiores informações a respeito da proposta. 

 

Respeitosamente, 

 
TÁCIO MELO DA SILVEIRA 

Presidente 

 


